
ATA N." 03-2024

Ordem do Dia: Analisar e emitir pareceres aos Projetos de Lei 02,04,05,07 e 09. Aos quatro

dias do mês de março, do ano de dois mil e vinte e quatro, às onze horas, na Sala Severino

Silveira da Câmara de Vereadores de Lavras do Sul, situada à Rua Adão Teixeira da Silveira,

trezentos e noventa e seis, Bairro Centro, realizou- se reunião da Comissão de Indústria,

Comércio, Turismo, Finanças e Orçamento, composta pelos Senhores Vereadores: Renan

Delabary- Presidente, Clemar Biaggi Rocha- Relator e Adilson Seixas- Revisor, com o objetivo

de analisar e debater os Projetos: "Altera a Lei Municipal n.o 1.31911992, que dispõe sobre os

quadros e funções públicas do Município e estabelecç o Plano de Carreira dos Servidores, para

criar funções gratificadas de Coordenador de Enfermagem, Enfermeiro Responsável Técnico,

Coordenador de Atenção Primrária, Coordenador de Frota Veicular, Equipe de UTI Móvel, e dá

outras providências", "Autoriza contratação temporária de Técnico de Enfermagem"; "Autoriza
contratação temporiiria de Fonoaudiólogo(a)"; "Institui Núcleo Municipal de Educação

Permanente em Saúde Coletiva (NUMESC), vinculado ao Gabinete do Secreuário Municipal de

Saúde de Lavras do Sul"; e, ooAltera a Lei Municipal n.o 1-319/7992, que dispõe sobre os

quadros e funções públicas do Município e estabelece o Plano de Carreira dos Servidores, para

criar funções gratificadas de Gestor do Convênio com a Receita Federal para fiscalização,
arrecadação e eobrança do Imposto Territorial Rural (ITR); Gestor Municipal de Convênios;

Gestor Municipal de Conhole do Cartão Combustível da Frota Veicular, e Responsável pelo

Departamento Municipal de Transpoúe de Pessoas". Os respectivos Projetos contêm a
documentação necessária para apreciação, não havendo nenhum vício para obstruir seus

prosseguimentos. Dá análise, pelos fundamentos declinados nos Pareceres, a Relatoria opinou
pela tramitação dos Projetos de Lei em exame. Sem mais para ser traÍado, foi encerrada a

reunlao, devendo ser lavrada esta Ata, que vai assinada pelos membros da Comissão de

Turismo, Finanças e Orçamento.
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